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SUMÁRIO 
 

A Reforma Europeia de Auditoria surge numa altura de grande controvérsia à volta do 

papel do auditor. Este estudo pretende analisar os potenciais efeitos das medidas criadas 

para estabilizar o mercado de auditoria, focando-se num objetivo tripartido: aumentar a 

qualidade de auditoria, impulsionar a independência do auditor e reduzir a concentração 

do mercado de auditoria. 

Da nova Diretiva e Regulamento, salienta-se a introdução de uma blacklist, onde se 

incluem os serviços non-audit que não podem ser prestados pelas auditoras aos seus 

clientes; um período máximo contratual, após o qual é obrigatória a rotação do auditor; e 

referem-se ainda medidas como a criação de um sistema europeu de supervisão e a 

obrigatoriedade de relatórios adicionais aos já incluídos nos relatórios do auditor.  

Primeiramente, analisam-se descritivamente as medidas implementadas pela Reforma. 

Seguidamente, estudam-se os efeitos de curto-prazo entre o período de preparação da 

reforma e o ano em que efetivamente entra em vigor através da amostra de empresas do 

PSI20, extrapolando os resultados para o mercado de auditoria português. Essa análise é 

feita através do estudo da evolução do indicador comum das três variáveis em análise: os 

honorários de auditoria. 

 

 

 

 

 

 

 

Palavras-chave: Reforma Europeia de Auditoria; Diretiva 2014/56/EU; Regulamento 

537/2014; Auditoria

  



  

vii 
 

ABSTRACT 

The Audit Reform appears in a time of great deal of controversy surrounding the role of 

the auditor. This research examines potential effects of different policies proposed to 

enhance audit market stability, through a threefold approach: as audit quality boosters, 

auditor independence drivers and market concentration reducers.  

This paper analyses with special emphasis the introduction of a blacklist, which includes 

all the prohibited non-audit services; the mandatory auditor rotation; and additional 

measures, as the establishment of a European Supervision System and the introduction of 

further reports within the auditor report. 

It includes a descriptive analysis to the policies introduced by the Directive and, 

particularly, by the Regulation. Subsequently, it examines the short-term effects of the 

Audit Reform, using companies of PSI20 observations for the period 2010 to 2016. To 

conclude about the potential effects, it was assessed the audit fees of the sample, which 

is the common indicator to the three studied variables. 
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1. INTRODUÇÃO 

A auditoria surgiu primordialmente como uma solução para os problemas de assimetria de 

informação entre a direção das empresas e todas as partes interessadas, como os seus acionistas 

e os restantes stackholders. Com o crescimento da economia e o aumento das exigências feitas 

às empresas, a auditoria passou a exercer um papel fundamental para a credibilização da 

informação financeira e, nomeadamente, ao nível da fiscalidade e financiamento das empresas. 

Contudo, a auditoria começou a ter dificuldade em responder ao conjunto de obrigações, cada 

vez mais complexas, que lhe eram colocadas. O número de escândalos financeiros nas últimas 

décadas começou a colocar em causa a reputação do auditor, tendo, ao longo desses anos, sido 

implementadas diversas medidas, tanto para clarificar o papel da auditoria externa, como para 

regular o mercado em causa.  

Os contextos de crise e incerteza trazem com eles a necessidade de questionar a legislação 

existente e as falhas resultantes da mesma, tendo a evolução da auditoria sido, em grande parte, 

desencadeada pelas crises financeiras. Estas trouxeram a necessidade de rever os pressupostos 

existentes e adotar novas medidas que permitissem evitar a repetição de erros do passado. Por 

todo o mundo, especialmente nos EUA e na Europa, começou a compreender-se a necessidade 

de incluir a auditoria externa nos planos de debate e legislação. Dos grandes momentos deste 

debate salienta-se a resposta dos EUA ao colapso da Enron, em 2002, implementando a Lei 

Sarbanes-Oxley, onde surgiram importantes regras sobre a independência e a qualidade do 

auditor, bem como a proibição de situações de conflito de interesse. Em 2006, inspirada pelos 

EUA, a Europa implementou também uma nova Diretiva com um propósito semelhante à lei 

americana.  

Contudo, este debate não foi suficiente e culminou com a crise na economia global de 2008, 

relacionada com a bancarrota da Lehman Brothers. Nesta altura, a auditoria externa atravessou 

um dos momentos mais negros e viu o seu papel ser seriamente questionado. 

Em outubro de 2010, a Comissão Europeia (CE) dá inicio a uma discussão sobre uma potencial 

Reforma de Auditoria focada na clarificação do papel do auditor e com preocupações claras na 

regulação do seu mercado. A necessidade deste debate surgia sobretudo para voltar a aproximar 

o conceito de auditoria às suas funções originais, promover a credibilidade das demonstrações 

financeiras das empresas auditadas. Nesta altura, era essencial voltar a promover a estabilidade 

de mercado e restituir a confiança depois da última crise financeira.  
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Desta forma, a CE emitiu o Green Paper Audit Policy: Lessons from the Crisis, com o objetivo 

tripartido de: identificar as melhores formas de aumentar a qualidade de auditoria, voltar a 

garantir a independência e reduzir a concentração de mercado de auditoria, especialmente no 

segmento das Entidades de Interesse Público (EIP).  

Como resultado do debate motivado pelo Green Paper, surgiu progressivamente aquela que se 

apelida de Nova Reforma de Auditoria e que culminou na publicação da Diretiva 2014/56/CE 

(sujeita a uma transposição para cada Estado-Membro) e Regulamento 537/2014 (de aplicação 

direta), onde foram postas em marcha medidas que permitissem reforçar a confiança dos 

investidores nos dados financeiros das empresas europeias. Tendo sido publicada em 2014, esta 

legislação entrou efetivamente em vigor em 2016.  

Ao ser uma Reforma recentemente implementada, a sua efetividade continua ainda assim a ser 

bastante questionada, dividindo-se as opiniões, nomeadamente no que diz respeito à eficácia na 

concretização do objetivo tripartido enunciado. Enquanto uns declaram que a reforma irá 

beneficiar os mercados, outros defendem o contrário.  

A relevância deste estudo demonstra-se, então, através da incerteza que paira sobre os efeitos 

da Reforma durante os primeiros anos da sua implementação, bem como pela importância que 

esta Reforma poderá ter, não só diretamente no mercado de auditoria, como também o seu efeito 

na atividade do mercado global, através das empresas auditadas e dos seus stackholders 

(Gestores, Investidores, Instituições Financeiras, Reguladores).  

Desde o momento em que começou a ser arquitetada, muitos têm sido os estudos publicados 

sobre esta Reforma, mas considerou-se relevante analisar o caso português, uma vez que cada 

Estado-Membro teve direito a alterações específicas durante a transposição da Diretiva, de 

acordo com as suas especificidades. O mercado de auditoria em Portugal acompanhou as crises 

do mercado de auditoria global, tendo conhecido nos últimos anos um aumento de escândalos 

financeiros ligado a empresas de grande dimensão e importância para a economia portuguesa, 

nomeadamente instituições financeiras. Simultaneamente, o mercado português acompanha 

também as tendências globais de concentração do mercado nas quatro maiores empresas de 

auditoria do Mundo, as Big4. Para além da óbvia preferência pelo contexto português, estas 

foram as principais razões que motivaram a escolha do tema em estudo. 

A dissertação apresentada pretende assim descrever os efeitos de curto-prazo da Reforma 

Europeia de Auditoria em Portugal, ambicionando compreender se existiu uma preparação das 
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auditoras e dos seus clientes, desde que se começou a debater uma potencial reforma em 2010, 

até que efetivamente foi posta em marcha em 2016. 

Para tal, a missão deste estudo passou por analisar as consequências na qualidade de auditoria, 

independência e concentração de mercado, três das principais variáveis sobre as quais a nova 

legislação promoveu alterações. Partindo destes três objetivos da Reforma, foi feita uma análise 

descritiva das principais medidas da Diretiva e, principalmente, do Regulamento, apresentando-

se especial enfoque no contexto das EIP portuguesas. Com a análise consolidada das principais 

medidas postas em prática, bem como do conhecimento empírico apresentado em estudos 

anteriores, procedeu-se a uma interpretação dos dados financeiros das empresas do PSI 20 nos 

sete anos que seguiram o início de debate sobre esta Reforma. Invariavelmente, um dos 

indicadores comuns às três variáveis em estudo são os honorários de auditoria, tendo sido o 

ponto de partida deste estudo. 

Assim, partindo de uma base de dados constituída através dos Relatórios & Contas das 

empresas do PSI20, analisam-se a sua escolha de auditores, assim como a evolução dos 

honorários anuais por estas cobrados. Pretende-se com estas informações e, com base em 

pressupostos já existentes que permitem relacionar os honorários com as variáveis do estudo, 

compreender de que forma as medidas implementadas pela Reforma estão, desde logo, a 

cumprir os objetivos para os quais foram inicialmente pensados. 
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2. REVISÃO DE LITERATURA 

2.1 Auditoria Financeira 

A Auditoria refere-se à análise sistemática e independente das contas de uma organização de 

forma a verificar a veracidade das demonstrações financeiras através de uma visão imparcial 

das mesmas (Power, 1999). A Auditoria Externa é, assim, um processo sistemático de obtenção 

e avaliação objetiva das evidências, realizada através de asserções, de forma a comunicar os 

resultados aos utilizadores interessados (Raffa, 2003).  

Segundo a International Standard on Auditing (ISA)¹ 200, o objetivo da auditoria é reforçar o 

grau de confiança dos utilizadores na informação contabilística, nomeadamente nas 

demonstrações financeiras. Assim, a função do auditor é detetar possíveis erros nas mesmas e 

sugerir a sua correção de forma a conseguir confirmar que as receitas e despesas se encontram 

devidamente contabilizadas (Tara & Gherai, 2014). 

As funções do auditor devem ser desempenhadas, tendo por base um conjunto de princípios 

fundamentais, descritos no Código de Ética dos Revisores Oficiais de Contas. Estes princípios 

apresentam-se apresentados na Figura 1. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      

Figura 1- Princípios Fundamentais do Auditor. Fonte: Código de Ética dos Revisores Oficiais de Contas 

¹ ISA – International Standards on Auditing – padrões professionais para a performance da auditoria a 
informação financeira, emitidos pela International Federation of Accountants (IFAC) 
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Por se encontrarem intrinsecamente ligadas, a história da auditoria tem sido largamente 

determinada pela história da contabilidade (Tanko, 2011). Contudo, Salem (2012) explicou que 

esta ligação não permitiu a correta definição das tarefas relativas a cada uma das funções.  

Owolabi et al. (2016) considera que as funções originais de Auditoria eram detetar fraude e 

garantir a veracidade da informação financeira, contudo defende também que, ao longo dos 

anos, este ideal foi-se corrigindo, visto que o auditor não consegue garantir a 100% a fiabilidade 

dos reports financeiros dos seus clientes.  

Hoje em dia, e cada vez mais, a auditoria passou a ser uma solução para os problemas de 

assimetria de informação entre os gestores e os acionistas ou entre os gestores e os restantes 

stackholders (Manita et al., 2010). Esta contribui para a proteção dos investidores (Newman et 

al., 2005), reduzindo o risco de investimento e, dessa forma, o custo do capital (Quick, 2012). 

Heinrich (2002) afirma que os conflitos de interesses entre ambas as partes são decorrentes da 

assimetria de informação, bem como das diferenças de atitude face ao risco e diferenças de 

direito na tomada de decisão, identificando como problemas de agência entre as partes os 

conflitos entre os acionistas e gestores de topo, acionistas maioritários e minoritários, e 

acionistas e credores.  

 

2.2 Evolução da auditoria no mundo e relação com escândalos financeiros  

Segundo Owolabi et al. (2016), o papel do auditor está interrelacionado com a evolução da 

própria teoria de auditoria, uma vez que os acontecimentos da história influenciam diretamente 

as funções e toda a prática dos auditores.  

Em 1994, Lee verificou que os primeiros desenvolvimentos históricos de auditoria não se 

encontram bem documentados. Por esta razão, Lee e Azham (2008) apresentam uma análise à 

história da auditoria, através de cinco períodos cronológicos: antes de 1840; 1840 – 1920; 1920 

– 1960; e 1960 – atualidade. Owolabi et al. (2016) pegou no seu trabalho, completou-o, e o 

mesmo encontra-se sumariado na figura abaixo: 
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A evolução da auditoria tem assim resultado em duas ramificações diferentes:  

a) Alteração dos procedimentos de auditoria como resultado do desenvolvimento 

tecnológico 

Inicialmente, o auditor seguia uma abordagem “auditing around the computer”, em que 

comparava o input da máquina com os seus outputs. Contudo, os computadores foram-se 

tornando mais rápidos e cada vez mais versáteis. Segundo Owolabi et al. (2016), o século XXI 

forçou os auditores a uma abordagem “work through the computer”, uma vez que todas as 

transações são conduzidas virtualmente. O tipo de auditoria que se vive é conhecido como 

Computer Assisted Audit Techniques (CAATs), que Braun e Davis (2003) definiram como 

Tabela 1- Evolução histórica da Auditoria. Fonte: Owolabi et al., 2016 
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sendo qualquer tecnologia utilizada para auxiliar a realização de auditoria. Jenkins e Pinkney 

(1978) explicaram de que forma o uso das CAATs¹ aumentaram a eficiência das conclusões nas 

análises de dados. 

b) Alteração das políticas de auditoria como resultado dos escândalos financeiros  

A auditoria é um fator chave na estabilidade financeira e essencial para garantir a confiança nos 

mercados. Como Quick (2012) afirmou, a revisão oficial de contas é uma obrigação legal dos 

auditores e satisfaz um papel social muito importante ao proporcionar uma opinião verdadeira 

e fidedigna sobre as demonstrações financeiras.  

Ainda que a auditoria tenha evoluído de forma a fazer face às mudanças no clima empresarial, 

a história tem conhecido escândalos e crises financeiras que têm potenciado críticas ao papel 

do auditor.  

O crash de 1929 veio despoletar os primeiros debates sobre o sistema de auditoria, que se 

concluiu ser débil, e trouxe com ele uma importância acrescida a este setor, bem como a 

necessidade de maior responsabilização do auditor e de análises mais exatas e imediatas. 

Contudo, foi no início do séc. XXI que surgiram um crescimento substancial da preocupação 

com a regulação e criação de uma arquitetura financeira internacional (Humphrey et al.,2009 

in Samsonova-Taddei & Humphrey, 2015) 

Em outubro de 2001, foi revelado um dos maiores escândalos financeiros da história, o caso 

Enron, que levou à bancarrota desta empresa, bem como à dissolução da Arthur Andersen, uma 

das cinco maiores empresas de auditoria do Mundo (Owolabi et al., 2016). 

Segundo Wilson & Key (2013), a maior causa desta falha prende-se com o comportamento 

antiético da empresa de auditoria Arthur Andersen. Em causa estaria o facto de os últimos 

fornecerem, para além dos serviços de auditoria, outros serviços de consultoria, mais lucrativos, 

que não permitiam uma revisão legal de contas completamente independente (Owolabi et al., 

2016). 

Como resposta ao colapso da Enron, foi implementada a Lei Sarbanes-Oxley, em 2002, nos 

Estados Unidos da América. Esta traçou as regras sobre a independência do auditor, a qualidade  

¹ CAATs - Computer-assisted audit techniques ou computer-assisted audit tools and techniques – prática de 
utilização das tecnologias de informação para automatizar os processos de auditoria IT. Divide-se em software 
de auditoria e test data. 
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do auditor e a rotação dos sócios de auditoria, bem como a proibição de situações em que 

poderia ser criado conflito de interesses (Owolabi et al., 2016). 

Mais tarde, em 2007, rebentou a bolha imobiliária nos EUA, seguindo-se o subprime e a crise 

hipotecária que causaram uma crise financeira e económica global durante a qual a Lehman 

Brothers e outras instituições financeiras colapsaram (Quick, 2012). Por esta altura, começou a 

questionar-se como seria possível que grandes instituições financeiras possam colapsar tão 

rapidamente depois de terem recebido uma opinião de auditoria favorável (Sikka, 2009 in 

Humphrey, 2011). Mais uma vez, esta crise voltou a motivar reflexões sobre o facto de a 

auditoria não estar preparada para lidar com os tempos turbulentos das crises financeiras (Power, 

2010). 

Apesar de momentos de turbulência, as crises e colapsos financeiros têm permitido 

compreender as falhas nos sistemas de auditoria e implementar medidas corretoras. Tratam-se 

de períodos em que a mudança é essencial (Humphrey, 2011).   

Colocar as crises no âmbito da responsabilidade dos auditores tem promovido reformas ao nível 

dos sistemas de auditoria e maior credibilidade nos mercados. Ao longo dos anos, a Comissão 

Europeia (CE) tem aplicado diretivas e debatido políticas de forma a alcançar um sistema 

financeiro global mais estável.  

 

2.3 Evolução da Auditoria ao nível europeu 

O projeto europeu surgiu e com ele surgiu a necessidade de fazer face à diversidade existente 

entre Estados-Membros (EM), quer política, económica e social.  

As autoridades europeias foram compreendendo a necessidade de harmonizar diferentes 

aspetos da vida europeia em nome do objetivo comum. A contabilidade e a auditoria, até então 

encaradas de formas muito diversas, foram também alvo desta harmonização.  

Na opinião de Sinopoli e Purnhagen (2016), a legislação da UE estabelece um mercado interno. 

Para alcançar esse objetivo, a UE atua em grande medida como um regulador, estabelecendo 

padrões. Estes padrões estão sempre legalmente relacionados dentro da jurisdição da UE. As 

diretivas e os regulamentos têm sido importantes instrumentos neste objetivo de harmonização.  

Segundo o próprio direito da UE, um regulamento é um ato legislativo vinculativo, aplicável 

em todos os seus elementos em todos os países da UE. Enquanto isso, uma diretiva é um ato 
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legislativo que marca uma meta geral para todos os EM. Contudo, cabe a cada país elaborar a 

sua própria legislação para dar cumprimento a esse objetivo. 

A UE surgiu com a necessidade e propósito de harmonizar diferentes aspetos da vida europeia, 

nomeadamente a contabilidade e auditoria. Segundo Rodrigues e Guerreiro (2004), a 

necessidade de criar informação contabilística comparável iniciou-se nos anos 70, com o início 

da livre circulação dos fatores produtivos, mais concretamente o Capital, que podiam estar 

comprometidos pela falta de harmonização contabilística.  

Dando especial atenção à auditoria, verificou-se que, desde cedo, a UE desenvolveu iniciativas 

neste campo, bem como deu especial atenção ao contexto de regulação em que estas se 

desenvolveram (Humphrey et al., 2013). As menções à harmonização contabilística e na 

auditoria foram introduzidas através das Diretivas relativas aos Direitos das Sociedades. 

 

Diretiva 84/253/CEE 

A 8ª Diretiva (84/253/CEE) foi adotada a 10 de abril de 1984 e, segundo Braiotta (2005), não 

refere a forma como a revisão de contas deve ser conduzida, nem apresenta critérios para o 

controlo público nem para controlos externos de qualidade. Contudo, esta diretiva nasceu com 

o intuito de providenciar as bases para que cada EM consiga proceder à fiscalização da atividade 

dos seus revisores oficiais de contas. Silva (2014) acrescenta que, em suma, esta diretiva teve 

como principal objetivo harmonizar a atuação dos auditores de todos os países da UE, de forma 

a garantir os princípios de competência e da idoneidade.  

Apesar disto, muitos foram os que defenderam que esta diretiva não forneceu qualquer 

orientação efetiva quanto à independência, nomeação, destituição, remuneração, relatórios ou 

responsabilidade civil dos auditores (Gomes, 2006). 

Os finais do século XX eram marcados por uma crescente exigência dos mercados quanto à 

fiabilidade de informação, força de um conjunto de escândalos financeiros que, segundo Inácio 

e Fernandes (2012), colocaram em causa a própria função de auditoria. Era necessário 

reconquistar a confiança do público nos mercados financeiros fortemente abalados com a 

profusão de escândalos que ao longo dos últimos anos têm vindo a afetar grandes grupos 

empresariais, alguns deles de âmbito multinacional, afirma Costa (2010). Nessa altura, foi então 

criado um Comité de Auditoria na União Europeia (UE), cuja finalidade era a de debater e 
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melhorar a qualidade da auditoria, nas seguintes áreas prioritárias: o controlo de qualidade das 

auditorias, as normas de auditoria e a independência dos auditores (Reis, 2008). 

 

Diretiva 2006/43/CE 

A UE decidiu assim responder às necessidades, produziu um conjunto de recomendações e, em 

maio de 2006, a 8ª Diretiva vê-se alterada pela publicação da diretiva 2006/43/CE do 

Parlamento Europeu e do Conselho, relativamente à revisão legal das contas anuais e 

consolidadas. Muitas das disposições da Diretiva n.º 2006/43/CE constavam já da diretiva 

anterior, mas a necessidade de reforçar a confiança dos investidores nos auditores e no mercado, 

trouxe a necessidade de incluir um instrumento legislativo de carácter vinculativo que garante 

uma maior rigidez e harmonização (OROC, 2014). 

Humphrey et al. (2011) defende que o objetivo principal da nova Diretiva foi melhorar a 

qualidade da auditoria e suportar a confiança pública na função legal e regulamentar da 

auditoria. 

Mais tarde, com início em 2007, surgiu uma crise financeira que Mollers (2009) apelidou como 

“fascinante” para a profissão de auditoria. Este autor acrescentou ainda que, perante alguns dos 

maiores colapsos empresariais da história, os auditores conseguiram passar despercebidos, 

sendo a culpa centralizada nas agências de crédito, bancos, entre outros. 

Contudo, mais recentemente, esta posição tem sofrido alterações e os auditores passaram a estar 

na linha da frente, com o governo e outras investigações oficiais a levantarem questões sobre o 

seu papel (Humphrey et al., 2011). Este cenário criou a necessidade da CE encontrar novas 

medidas de estabilizar o sistema financeiro global, iniciando um conjunto de debates que 

culminaram na Reforma Europeia de Auditoria. 

 

2.4 Planeamento e implementação da Reforma Europeia de Auditoria 

Como enunciado anteriormente, a crise financeira global levantou questões sobre o alcance e a 

qualidade da auditoria externa. A preocupação principal surgiu do risco criado pela elevada 

concentração do mercado de auditoria que seguiu os escândalos do Enron e o colapso a ele 

associado da Arthur Andersen (Ratzinger-Sakel et al., 2013). 
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O ambiente que se vivia era de desconfiança e, por isso, Michael Barnier, ao ser nomeado 

Comissário para o Mercado Interno em fevereiro de 2010, definiu como objetivo levar a cabo 

três grandes reformas, entre as quais a Reforma Europeia do Mercado de Auditoria. 

Depois da crise financeira de 2008 e de escândalos financeiros a larga escala, era iminente a 

necessidade de restaurar a estabilidade dos mercados de capital globais (Maijor & Vanstraelen, 

2012, p.119), bem como a confiança nas Demonstrações Financeiras das empresas e, por 

conseguinte, nas suas auditorias, eliminando conflitos de interesses, assegurando a sua 

independência, proporcionando uma supervisão sólida, capaz de identificar sinais precoces de 

alerta e incentivando a uma maior diversidade num mercado excessivamente concentrado.  

A CE, apercebendo-se desta realidade, anuncia em abril de 2010, a publicação do Green Paper, 

com o intuito de iniciar um debate a nível europeu sobre a potencial reforma necessária ao papel 

dos auditores bem como ao seu alcance (Ratzinger-Sakel & Schonberger, 2015). 

 

European Commission Green Paper, Audit Policy: Lessons from the Crisis 

Segundo estudos de C.Humphrey et al. (2011), existia uma necessidade tanto para os 

reguladores como para os profissionais de auditoria de analisarem cuidadosamente a interação 

entre a regulação de auditoria, o julgamento profissional e a qualidade de auditoria antes de se 

investigar qualquer reforma.  

Assim, a 13 de outubro de 2010 é lançado o Green Paper, intitulado “Política de Auditoria: as 

lições da crise”, no qual se propõe a averiguar e discutir de que forma se torna necessário tomar 

novas medidas e aprofundar as já implementadas. De acordo com Ratzinger-Sakel et al (2015), 

o seu objetivo foi fortalecer a credibilidade das demonstrações financeiras de forma a recuperar 

e reforçar a estabilidade dos mercados bem como a confiança depois da crise financeira 

desencadeada pela bancarrota da Lehman Brothers.  

Foi explorado o setor de auditoria para determinar quais as melhorias que podem ser 

implementadas em nome do interesse público, independentemente de qualquer culpa, se 

existente, da profissão de auditoria na crise financeira global da altura (Macmillan, 2011). 

Quick (2012) defende que o propósito da CE com esta publicação é de abrir este debate sobre 

o papel do auditor e do governo, sobre a supervisão de auditores, a configuração do mercado 

de auditoria e a criação de um single market para o fornecimento de serviços de auditoria. 
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Bandeira (2011) analisou a publicação e concluiu que esta propõe, entre várias, a discussão 

tendo em vista a potencial implementação de três medidas fundamentais. Em primeiro lugar, a 

CE coloca em discussão o atual modelo de nomeação dos próprios auditores, o que se pode 

traduzir numa medida de extraordinário impacto na forma como as sociedades se estruturam. 

Em segundo lugar, a CE propõe-se a estudar a rotação das sociedades de auditoria em 

complemento à já vigente rotação do próprio sócio da sociedade auditora. A rotação pode 

constituir uma medida muito interessante, quebrando elos estabelecidos e permitindo que um 

novo auditor, com renovado vigor e necessariamente maior nível de ceticismo, possa questionar 

as contas e práticas da sociedade comercial, disso beneficiando os acionistas e investidores 

desta.  Por último, Bandeira (2011) refere-se ainda à proibição de prestação de serviços de não-

auditoria. Neste âmbito, a CE pretende estudar a possibilidade de reforçar a proibição de 

prestação de serviços distintos da auditoria por sociedades de auditoria, no que poderá resultar 

na imposição de “firmas de auditoria pura”.  

Muitos autores assumem que o mercado de Auditoria na maioria dos EM europeus sofre de um 

problema de concentração. O estudo levado a cabo pela CE através do Green Paper concluiu 

que a estrutura de mercado atual (com domínio das Big4) e a falta de players alternativos tem 

levado a um risco de distorção da concorrência, que pode significar perturbações no mercado 

caso uma destas empresas colapse.  

 

Diretiva 2014/56/CE e Regulamento 537/2014 

Em novembro de 2011, surgiu uma nova Diretiva e Regulamento. Esta foram publicadas pela 

CE com a missão de regular a qualidade da auditoria e conferir melhores condições para o 

mercado único de Revisão Legal de Contas (Miranda Mestre, 2016). Para além de implementar 

um pacote de medidas que pretendem reforçar a transparência, a Reforma Europeia de Auditoria 

surge também com o objetivo de reduzir a concentração e assegurar o acesso de mais players 

ao mercado europeu.  (Alves, 2014)  

A Reforma Europeia de Auditoria oficializou-se, assim, através de dois instrumentos 

legislativos: a Diretiva 2014/56/UE e o Regulamento 537/2014. Como visto anteriormente, 

nquanto o Regulamento é imediatamente efetivo nos EM da UE, as Diretivas têm de ser 

implementadas na lei nacional para se tornarem legalmente aceites. Esta legislação é aplicável 

em todos os EM da UE e nos países do Espaço Económico Europeu.  
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2.5 Âmbito de aplicação da Reforma 

Compreendido já o surgimento da Reforma e a sua missão, interessa agora analisar a 

necessidade de estabilizar o mercado de auditoria através de uma abordagem tripartida: 

aumentar a qualidade de auditoria, impulsionar a independência do auditor e reduzir a 

concentração do mercado de auditoria. Esta abordagem será essencial durante todo o estudo. 

 

Qualidade de auditoria 

A qualidade de auditoria está relacionada com a sua capacidade de reduzir as anomalias 

existentes e evitar falhas (Manita & Elommal, 2010). Na maioria dos estudos, o conceito de 

qualidade de auditoria é extrapolado para o conceito de qualidade do auditor, considerando-se 

principalmente como condicionantes, tanto os conhecimentos intelectuais como os recursos dos 

mesmos. Segundo Gaynor et al. (2016), as principais características da qualidade de auditoria 

resumem-se em: caraterísticas do auditor (expertise e motivação); caraterísticas das tarefas 

(complexidade das mesmas e qualidade dos reports financeiros pré-auditoria) e características 

do envolvente (Board e Audit Comittee; regime regulador e legal, cultura da empresa e 

expetativas dos acionistas). 

Ao longo dos anos, a literatura tem identificado diversos indicadores de qualidade, 

nomeadamente: o tamanho da empresa de auditoria (Beck et al., 1998), a especialização em 

mercados específicos (Solomon et al., 1999), a experiência (Cahan & Sun, 2014) e, 

principalmente, os honorários (Chee-Yeow & Hun-Tong, 2008) e a reputação do auditor (Carey 

& Simnett, 2006).  

A relação entre os honorários e a qualidade de auditoria explica-se em grande parte pela 

reputação da empresa de auditoria. Segundo Bills e Cunningham (2016), uma maior qualidade 

de auditoria e a capacidade de cobrar fees mais elevados deve-se em parte à reputação da 

empresa.  

Será então de esperar que as Big4 ofereçam aos seus clientes maior qualidade do que os seus 

concorrentes mais pequenos? Segundo Hussein & Hanefah (2013), uma vez que as 

especificações do auditor como a competência técnica e profissional, fiabilidade e 

independência, é mais expectável alcançar a qualidade quando se tratam de grandes empresas 

de auditoria. 
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Os fees de auditoria podem afetar a qualidade, uma vez que uma qualidade de auditoria mais 

elevada requer procedimentos adicionais que resultam em fees de auditoria mais altos (DeFond 

et al, 2002; in Hosseinniakani et al.,2014). Mas a relação entre os honorários e a qualidade de 

auditoria inclui ainda uma terceira variável importante: a concentração de mercado. Os fees 

elevados são normalmente resultado de uma elevada concentração de mercado, contudo essa 

concentração de mercado pode ser responsável por uma diminuição da qualidade de auditoria. 

 

Independência 

Diretamente relacionado com a qualidade de auditoria, surge a necessidade de independência 

por parte do auditor. Segundo Hosseinniakani et al. (2014), para além da competência 

necessária e o comportamento profissional do auditor, para alcançar a qualidade de auditoria 

está implícito também que este deve manter a independência de forma a garantir que os seus 

reports refletem a opinião mais adequada. 

Muitos têm sido os estudos que provam que a total independência entre o auditor e o cliente é 

impossível. Como Francis (2006) indicou, a Commission on Auditors’ Responsabilities reparou 

que não é possível conseguir uma total independência do auditor devido à dependência que 

estes têm dos fees pagos pelo cliente. 

Esta teoria veio estender-se ao facto de o auditor poder prestar também serviços non-audit. Com 

esta nova questão, a independência do auditor passou a questionar-se novamente, uma vez que 

os serviços non-audit podem pôr em causa a transparência dos reports financeiros de auditoria 

(Ashbaugh et al., 2003). Importa acrescentar que, muitas vezes, os honorários pagos por outros 

serviços são superiores aos que são pagos por serviços de revisão/auditoria, o que pode 

promover a falta de transparência da informação financeira em detrimento de outros objetivos 

promovidos pelos serviços non-audit (Carmo Gonçalves, 2009). 

 

Concentração de mercado 

O mercado de auditoria tem estado, ao longo dos anos, extremamente marcado por um 

elevadíssimo nível de concentração. O conceito de big4 está, por isso, bastante generalizado e 

diz respeito ao grupo das quatro maiores empresas internacionais de auditoria, também 

retratadas como empresas “too big to fail” ou ainda “too few to fail” (Nocera, 2005). 



 

15 
 

As entidades reguladoras têm-se mostrado bastante preocupados com os efeitos potenciais da 

concentração do mercado de auditoria, nomeadamente nos honorários e na qualidade de 

auditoria. A preocupação centra-se no facto da concentração reduzir a escolha dos clientes, 

dando mais força às principais auditoras e aumentando a sua complacência. Segundo Newton 

et al. (2013), por estes factos, a concentração pode resultar no aumento dos fees de auditoria, 

bem como numa redução da qualidade de auditoria. 

Para além de diretamente influenciar estas variáveis, Armando do Carmo Gonçalves (2009) 

defendeu ainda que a concentração de mercado é ainda um fenómeno indesejável para a 

independência e, consequentemente, para a credibilidade do auditor.  

Para este professor, tanto o conhecimento técnico e especialização sectorial, como os recursos 

existentes nas maiores empresas de auditoria, são o motor para que esta concentração se acentue, 

nomeadamente nos grupos específicos de empresas cotadas em bolsa. A reversão deste 

problema apenas será possível, por isso, através de legislação. 

 

3. REFORMA EUROPEIA DE AUDITORIA 

O objetivo deste estudo passa por compreender as principais alterações que a Reforma 

promoveu, nomeadamente no âmbito das EIP. Este capítulo destina-se assim a explorar as 

principais alterações contempladas na Diretiva e no Regulamento e os objetivos das mesmas. 

Tendo sido já apresentadas as principais dificuldades que o mercado de auditoria atravessa no 

que diz respeito à qualidade, independência e concentração de mercado, incidir-se-á especial 

atenção nas medidas promovidas que promovem alterações nestas variáveis. 

 

3.1 Entidades mais afetadas pela Reforma Europeia de Auditoria 

Entidades de Interesse Público (EIP) 

A nova Diretiva veio alterar algumas definições face às incluídas na Diretiva de 2006, 

nomeadamente a definição das EIP que sofreu algumas atualizações, não se alterando 

significativamente (Revisores e Auditores, 2014). De acordo com o número 13 do artigo 2.º, na 

sua definição consta agora:  
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“13. Entidades de Interesse Público”: 

a) Entidades regidas pelo direito de um EM, cujos valores mobiliários são admitidos à 

negociação num mercado regulamentado de qualquer EM na aceção do artigo 4.º, n.º 1, ponto 

14, da Diretiva 2004/39/CE; 

b) Instituições de crédito, tal como definidas no artigo 3.º, n.º 1, ponto 1, da Diretiva 

2013/36/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, que não as referidas no artigo 2.° dessa 

diretiva; 

c) Empresas de seguros, na aceção do artigo 2.°, n° 1, da Diretiva 91/674/CEE do Conselho; ou  

d) Entidades designadas pelos EM como entidades de interesse público, por exemplo, entidades 

de relevância pública significativa em razão da natureza das suas atividades, da sua dimensão 

ou do seu número de trabalhadores;”. 

 

A identificação das EIP é agora essencial para determinar as entidades que estão no âmbito do 

Regulamento nº 537/2014. 

Observa-se que, tanto a Diretiva, como o Regulamento, representam um impacto significativo 

nas EIP e nos Revisores Oficiais de Contas das EIP.  

Embora o Regulamento seja diretamente vinculativo, os EM dispõem de uma série de opções 

que têm de ser definidas a nível nacional. Assim sendo, a Reforma de Auditoria abrange um 

vasto leque de entidades definidas como EIP. Os EM têm a possibilidade de alargar esta 

definição na sua jurisdição, levando em conta a dimensão de interesse público das entidades. 

As EIP abrangidas pelos Regulamento encontram-se assim anunciadas de forma sucinta na 

Tabela 2, com respetivas exclusões. 
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Tabela 2 - Tipos de Entidades de Interesse Público e respetivas exclusões. 

 

Revisores Oficiais de Contas e Sociedades de Revisores Oficiais de Contas 

As Sociedades de Revisores Oficiais de Contas passam a necessitar de rever os seus 

mecanismos de governação para assegurar o cumprimento dos requisitos da Diretiva, 

nomeadamente no que diz respeito a dispor de uma maioria de indivíduos com as qualificações 

adequadas no conselho de governação e aos direitos de voto em geral.  
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3.2 Objetivos e medidas implementadas pela Reforma Europeia de Auditoria 

Como observado anteriormente, a Reforma Europeia de Auditoria surge de forma progressiva, 

resultado de debates e construção de ideias desde 2010 até 2014, que se podem agrupar da 

seguinte forma: 

• Green Paper (2010) 

• Diretiva 2014/56/CE e Regulamento 537/2014 

• Transposição para a lei nacional – Lei nº148/2015 de 9 de setembro e Lei nº140/2015 

de 7 de setembro 

De forma a melhor percecionar os objetivos da Reforma e compreender a evolução da discussão, 

o autor analisou os documentos e as medidas implementadas. 

Verificou-se que as metas inicialmente definidas se foram ajustando ao longo das publicações, 

sendo o Green Paper um completo ponto de partida para os objetivos formalizados em 2014 

(CE, 2014b) dos quais se salientam: 

Tabela 3 - Definições com base na Diretiva, nº2, 3 e 5 do artigo 2º, nº4 do artigo 3º, artigo 3a, artigo 4ª 
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• Clarificar o papel do auditor; 

• Reforçar a independência e ceticismo profissional do auditor; 

• Tornar o mercado de auditoria mais dinâmico; 

• Aumentar a supervisão dos auditores; 

• Facilitar a prestação de serviços de auditoria transfronteiriços; 

• Reduzir encargos desnecessários para as PME; e 

• Garantir credibilidade adicional às EIP através de um conjunto de requisitos definidos 

pelo Regulamento. 

 

Posteriormente à compreensão dos objetivos, importa perceber quais as medidas 

implementadas por forma a garantir a sua realização. Da análise efetuada à Diretiva e ao 

Regulamento, salientam-se abaixo as medidas mais relevantes para o estudo em causa.  

 

3.2.1 Principais alterações promovidas pela Diretiva 2014/56/CE 

A Diretiva 2014/56/CE do Parlamento Europeu e do Conselho de 16 de abril de 2014 vem 

alterar a Diretiva 2006/43/CE e aplica-se a todas as revisões legais de contas, tendo sido 

posteriormente transposta por cada EM para a legislação nacional.  

O principal objetivo das alterações é reforçar a confiança dos investidores na veracidade e 

exatidão das demonstrações financeiras publicadas pelas empresas europeias. 

Apesar de algumas disposições da Diretiva de 2006 permanecerem completamente inalteradas, 

as principais alterações da nova Diretiva, para além da alteração de algumas definições 

(nomeadamente o alargamento da definição de EIP), enumeram-se abaixo. 

a) Maior especificidade sobre os temas de independência e objetividade (Artigos 22.º, 

22.ºa e 22.ºb) 

A exigência de independência relativamente à empresa auditada passou a ser colocada não só 

sobre o ROC ou SROC, mas também em “qualquer pessoa singular em posição de direta ou 

indiretamente influenciar o resultado da revisão legal de contas”.   

A nova Diretiva aborda especificamente a questão da independência em relação à contratação 

como quadro da entidade auditada dos ROC que prestaram os seus serviços durante o trabalho 
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de auditoria. Como explicado pela OROC (Revisores e Auditores, 2014), até pelo menos um 

ano desde que o ex-auditor participou no trabalho de auditoria, não poderá realizar as seguintes 

funções na entidade auditada:  

• Posições de gestão fundamentais; 

• Membro da comissão de auditoria ou de órgãos que desempenhem funções equivalentes; 

• Membro não executivo do órgão de administração; ou 

• Membro do órgão de fiscalização. 

O período de restrição é prolongado a dois anos para ROC e “sócios chave” de auditoria de EIP. 

 

b) Estabelecimento de mecanismo de controlo de qualidade interno eficaz, a sua 

monitorização e avaliação (artigo 29.º, 30.ºA a E) 

Já a antiga Diretiva previa um sistema de controlo de qualidade, contudo a Diretiva de 2014 

prevê agora uma análise baseada no risco para determinar a frequência das verificações de 

controlo de qualidade, pelo menos, uma vez em cada seis anos (Mazars, 2014). 

Especificam-se assim novas exigências sobre os controlos de qualidade: 

• Formação profissional, experiência e formação específica sobre controlo de qualidade 

• Um mínimo de três anos mediando desde a associação entre o controlador e o auditor 

ou sociedade de auditoria “controlada” 

• Inexistência de conflito de interesses entre o controlador e o auditor ou sociedade de 

auditoria “controlada”. 

 

A Revista Exame do Expresso (2016) analisou as opiniões dos principais visados por esta nova 

legislação, nomeadamente os representantes das principais empresas de auditoria, bem como 

da OROC. Com base neste estudo, compreendeu-se as principais vantagens e desvantagens 

identificadas relativamente a esta nova entidade de supervisão, enumerados na Tabela 4, abaixo 

apresentada. 
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c) Conformidade com as normas internacionais de auditoria (artigo 26.º) 

A nova Diretiva exige que cada revisão legal de contas na UE seja realizada em conformidade 

com as normas internacionais de auditoria adotadas pela CE. Especifica-se agora que: “[...] 

‘normas internacionais de auditoria’ são as Normas Internacionais de Auditoria (ISA), a Norma 

Internacional sobre Controlo de Qualidade 1 ((ISQC 1)¹ e outras normas conexas emitidas pela 

Federação Internacional dos Contabilistas (IFAC) através do International Auditing and 

Assurance Standards Board (IAASB)”.  

A opção do EM de aplicar as normas nacionais de auditoria que tratam de assuntos que não 

estão abrangidos pelas normas internacionais adotadas pela CE, permanece inalterada.  

 

 

Tabela 4- Vantagens e desvantagens da CMVM. Fonte: Revista Exame, 2016 

¹ ISQC 1 - Norma Internacional sobre Controlo de Qualidade 1 – Controlo de Qualidade para empresas que 
executem auditorias e Revisões de Demonstrações Financeiras e Outros Trabalhos de Garantia de Fiabilidade 
e Serviços Relacionados. 
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d) Novos requisitos mínimos do Relato de Auditoria (Artigo 28.º) 

De acordo com o artigo 28.º, é assim implementado um conjunto de novas medidas que 

permitem definir os requisitos mínimos para melhorar a compreensão do relatório de auditoria 

por parte dos seus utilizadores (OROC, 2014). 

 

e) Reforçar o papel do comité de auditoria nas EIP 

O artigo 39.º, apesar de pertencer à Diretiva, é apenas aplicável às EIP uma vez que afirma “Os 

Estados-Membros asseguram que cada entidade de interesse público dispõe de um comité de 

auditoria”.  

Já existindo em 2006, na Diretiva de 2014 verificou-se uma extensão das funções atribuídas ao 

comité de auditoria, das quais se salientam as revestidas de maior importância (Mazars, 2014): 

• Informar o órgão de administração ou de fiscalização da entidade auditada sobre o 

resultado da revisão legal de contas e explicar a sua contribuição para a integridade do 

relato financeiro; 

• Acompanhar o processo de relato financeiro e apresentar recomendações; 

• Controlar a eficácia dos sistemas de controlo de qualidade e de gestão de risco interno; 

• Acompanhar a auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas; 

• Verificar e acompanhar a independência do revisor oficial de contas; e 

• Assumir a responsabilidade pelo processo de seleção do auditor ou sociedade de 

auditoria. 

Em 2006, já tinha sido previsto o requisito de elegibilidade de, pelo menos, um membro do 

comité de auditoria ter competência em contabilidade e auditoria. Relativamente ao requisito 

de independência, em que se previa que pelo menos um dos membros deveria ser independente 

da entidade auditada, verifica-se a partir de 2014 que os membros independentes devem 

constituir a maioria do comité (OROC, 2014). 
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3.2.2. Principais disposições do Regulamento 537/2014 

 

O Regulamento nº 537/2014 relativo aos requisitos específicos para a revisão legal das contas 

de EIP é de aplicação direta em todos os EM, pelo que se aplicará em toda a UE sem qualquer 

transposição.  

O principal objetivo do Regulamento é reforçar a confiança pública nas demonstrações 

financeiras anuais e consolidadas das EIP, contribuindo desta forma para o bom funcionamento 

dos mercados através de uma maior integridade e eficácia das demonstrações financeiras 

(OROC, 2014). 

As principais disposições do Regulamento, com especial relevância para o estudo em causa, 

enumeram-se de seguida. 

a) Restrições à prestação de serviços não relacionados com auditoria a clientes de 

auditoria  
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Com vista a mitigar conflitos de interesse e manter a independência do ROC ou SROC, o 

Regulamento prevê disposições no âmbito dos serviços prestados a EIP pelos próprios auditores.  

O Regulamento apresenta assim uma lista de serviços distintos de auditoria – detalhada na 

Tabela 5 -, para os quais exige que o ROC ou SROC “não preste direta ou indiretamente à 

entidade auditada, à sua empresa-mãe ou às entidades sob o seu controlo na União […]”. Esta 

proibição aplica-se no período compreendido entre o início do período auditado e a emissão do 

relatório de auditoria, bem como no exercício imediatamente anterior a respeito dos serviços 

relacionados com controlos internos. 

 

Tabela 5 - Serviços proibidos distintos de auditoria de acordo com artigo 5º do Regulamento 538/2014 
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b) Novas exigências em relação à rotação obrigatória e incentivo à auditoria conjunta 

A rotação obrigatória das Sociedades de Revisores Oficiais de Contas por todas as EIP após um 

determinado número de anos é um dos maiores desafios lançados pela Reforma.  

De acordo com o artigo 17º do Regulamento 538/2014, um mandato de auditoria deve 

apresentar um máximo de 10 anos, sendo a duração mínima de um ano. 

Os EM têm possibilidade de escolher entre duas opções de forma a prolongar a duração máxima 

do trabalho de auditoria. Encontram-se previstas derrogações nos seguintes casos: 

• Alargamento para um período de 20 anos, caso seja realizado um concurso público no 

termo do primeiro período de dez anos; 

• Prorrogação automática para um período de 24 anos após os 10 anos, sem necessidade 

de concurso, para os mandatos de Joint Audit/Auditoria Conjunta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Após a expiração da duração máxima do mandato, o ROC, SROC ou qualquer membro da sua 

rede não podem efetuar a revisão legal de contas do cliente em causa por um período de 4 anos. 

 

Figura 2- Exigências relativas à Rotação Obrigatória. Fonte: Guia da Reforma 
Europeia de Auditoria Mazars 
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c) Promover um mercado seguro através da criação de um sistema europeu de 

supervisão 

O mundo dos negócios está a atingir dimensões cada vez mais internacionais, sendo dada uma 

relevância crescente ao facto dos reguladores se focarem em níveis de coerência global mais 

elevados. Para além disto, acresce a já falada preocupação em garantir sistemas de alerta de 

forma a prevenir mais colapsos económicos (Mazars, 2014). 

Os objetivos da criação de um sistema europeu de supervisão são então os seguintes:  

• Monitorização da coordenação entre reguladores dos EM; 

• Monitorização dos desenvolvimentos no mercado de auditoria; 

• Análise das melhores práticas internacionais para garantir um mercado europeu 

dinâmico. 

 

Criação de um comité dos organismos europeus de supervisão de auditoria (CEAOB) 

De acordo com o artigo 30º do Regulamento, estabelece-se o quadro para a criação de um 

Comité dos Organismos Europeus de Supervisão de Auditoria (CEAOB – Committee of 

European Auditing Oversight Bodies). Este órgão passará a supervisionar a cooperação entre 

as autoridades competentes e assumirá o papel atual do Grupo Europeu dos Órgãos de 

Supervisão de Auditoria (EGAOB – European Group of Auditor Oversight Bodies). 

Para o estudo em causa, interessa perceber as responsabilidades deste órgão e a sua composição 

hierárquica, apresentados nas tabelas abaixo, 6 e 7, respetivamente. 
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       Tabela 7- Composição hierárquica do CEAOB 

Tabela 6 - Responsabilidades do CEAOB 
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Promover a responsabilização e a transparência através de relatórios adicionais 

Tanto a Diretiva como o Regulamento surgem também com o objetivo de melhorar a 

informação transmitida aos acionistas e público em geral, passando a exigir informação 

financeira mais pormenorizada. Para tal, a comunicação do auditor passou a ser mais 

regulamentada.  

A Diretiva vem estabelecer novos requisitos para os conteúdos dos relatórios de auditoria a 

todas as entidades sujeitas a controlo legal (Diretiva, artigo 28º), e o Regulamento vem 

acrescentar outros requisitos específicos para as EIP.  

Da análise feita à Diretiva, resumem-se na Tabela 8 os novos requisitos de informação para 

qualquer entidade sujeita a auditoria.  
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Tabela 8- Requisitos dos relatórios de auditoria para qualquer entidade sujeita a controlo legal (Diretiva, artigo 28º) 

 

Adicionalmente ao acima exposto, os relatórios de auditoria existentes paras as EIP deverão 

incluir a informação em baixo enunciada, tal como indica o artigo 10º do Regulamento. 
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Para além da informação adicional a incluir nos relatórios de auditoria, o Regulamento prevê 

outros relatórios que devem ser elaborados pelo(s) ROC(s) ou SROC(s), os quais se enumeram 

de seguida: 

a) Relatório adicional dirigido ao Comité de Auditoria – de acordo com o artigo 11.º do 

Regulamento, de forma a garantir a aproximação entre o auditor e o Comité de Auditoria, o 

ROC ou SROC deverá apresentar ao Comité das EIP um relatório adicional mais completo e 

pormenorizado. 

Tabela 9- Informação adicional a incluir nos relatórios de auditoria a EIP 
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b) Relatório de transparência – o artigo 13.º do Regulamento surge com vista a promover a 

transparência no mercado de auditoria, obrigando o ROC ou SROC a publicar um relatório 

anual de transparência dirigido ao Comité de Auditoria. 

c) Relatório para as autoridades de supervisão das EIP – de acordo com o artigo 12.º do 

Regulamento, o ROC ou SROC é obrigado a comunicar rapidamente às autoridades 

competentes responsáveis pela supervisão da EIP quaisquer informações respeitantes a: 

• Violação material das disposições legislativas, regulamentares e administrativas que 

regem de modo específico o exercício das atividades das EIP; 

• Ameaça ou dúvida concreta em relação à continuidade das operações das EIP; 

• Recusa de emissão de um parecer de auditoria sobre as demonstrações financeiras ou a 

emissão de um parecer adverso ou com reservas. 

 

3.3 Autoridades Nacionais competentes 

De acordo com o artigo 20.º do Regulamento, cada EM deve promover um sistema eficaz de 

supervisão pública que permita verificar se as disposições do Regulamento e da Diretiva estão 

a ser aplicados. Para o efeito, deve ser designada uma autoridade competente responsável por 

essa supervisão.  

De acordo com o artigo 4º da Lei nº 148/2015, transposição da Diretiva para a lei de Portugal, 

a supervisão passa assim a ser responsabilidade da Comissão do Mercado de Valores 

Mobiliários (CMVM). Leia-se no mesmo: 

“1) Constitui atribuição da CMVM a supervisão pública de ROC, de SROC, de auditores e de 

entidades de auditoria de EM e de países terceiros registados em Portugal nos termos previstos 

no presente regime jurídico e demais disposições legais aplicáveis, bem como de toda a 

atividade de auditoria por eles desenvolvida.” 

A CMVM vem assim substituir o Conselho Nacional de Supervisão de Auditoria (CNSA), que 

anteriormente representava o papel de supervisor das funções de revisão legal de contas. Desta 

entidade fazia parte a Ordem dos Revisores Oficiais de Contas (OROC), o que colocava em 

causa a independência e transparência da autoridade de supervisão.  
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Assim, a CMVM passa agora a acumular as seguintes funções: 

• Registo de ROC e SROC; 

• Avaliação da idoneidade dos mesmos; 

• Verificação das organizações; 

• Decisão sobre processos sancionatórios. 

 

 

4. ESTUDO EMPÍRICO 

Este estudo pretende ser uma análise descritiva e comparativa dos efeitos da Reforma Europeia 

no mercado de Auditoria, no curto-prazo.  

Para uma análise descritiva completa, a investigação compôs-se, numa primeira fase, numa 

revisão bibliográfica focada na evolução das medidas ao nível da regulação do mercado de 

auditoria nas últimas décadas. A esta revisão bibliográfica juntou-se uma descrição intensiva 

das principais alterações propostas pela Diretiva 2014/56/CE e Regulamento 537/2014. 

Sendo a legislação europeia o principal foco, a estratégica passou por incluir uma exposição 

clarificadora das principais normas publicadas ao longo da existência de uma Europa “unida” 

bem como uma exposição intensiva das principais novidades trazidas pela Reforma. Pela 

natureza marcadamente mais profissional do que académica, é importante salientar que os 

artigos de opinião, bem como artigos de jornal tiveram especial importância na metodologia 

utilizada. 

De forma a conseguir descrever efetivamente o mercado de Auditoria antes e depois da 

implementação da Reforma e conseguir assim tirar conclusões sobre a evolução do mesmo, foi 

definida a questão central da investigação. O objetivo do estudo é então expor os resultados do 

curto-prazo ao nível da qualidade de auditoria, independência e concentração de mercado. A 

análise de todas essas variáveis assenta sobre um ponto comum, a observação do 

comportamento dos honorários de auditoria. 

Para o contexto da presente investigação e, conhecendo a metodologia a colocar em prática, foi 

selecionada a amostra para o estudo dos efeitos da Reforma Europeia de Auditoria. Com o 

intuito de compreender de que forma as exigências regulamentares trouxeram consequências 

para as empresas de auditoria, foram estudadas as diferenças durante os seis anos de integração 
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da Reforma, desde que saiu a publicação do Green Paper em 2010 até que foi transposta e 

efetivamente instituída pelos países da UE em 2016. 

Como visto no ponto 3, umas das entidades mais afetadas pela Reforma a seguir às próprias 

SROC, foram as EIP. De acordo com a definição anteriormente vista de EIP, nesta incluem-se 

“as entidades regidas pelo direito de um EM cujos valores mobiliários são admitidos à 

negociação num mercado regulamentado”. Como tal, o PSI20 pareceu ser a amostra adequada 

para o estudo dos resultados da Diretiva e, especialmente, do Regulamento, uma vez que é o 

principal índice de referência do mercado de capitais português. 

Assim, a amostra em estudo é constituída pelas empresas portuguesas do PSI 20 (à data de 31 

de julho de 2017), durante o período de 2010 a 2016. 

A fonte de recolha foi a CMVM, entidade que garante a divulgação da informação 

contabilístico-financeira das EIP, nomeadamente contas anuais, CLC e Relatório de Governo 

das Sociedades (ver Anexo F com empresas da amostra). Através destes dados, foi elaborada 

uma base de dados, com a informação relativa aos honorários cobrados, quais os Revisores 

Oficiais de Contas para cada um dos anos e informações das suas Demonstrações Financeiras 

clarificadores da dimensão da empresa, tais como Volume de Negócios e Total do Ativo. 

 

5. ANÁLISE DE RESULTADOS 

5.1 Relação entre as medidas implementadas pela Reforma e os Honorários de 

Auditoria 

A literatura conta com vários estudos sobre as determinantes dos honorários de Auditoria. As 

variáveis mais significativas no cálculo dos honorários são a dimensão da empresa a auditar, a 

sua complexidade e a dimensão da empresa auditora.  

Contudo, para o estudo em questão, pretende concluir-se sobre a forma como os honorários têm 

respondido à Reforma Europeia de Auditoria. A regulamentação é uma das mais importantes 

bases para o trabalho do auditor e, consequentemente, para os seus honorários (Kai and Hong, 

2012, in Loukil, 2016). Desta forma, este estudo teve por base uma análise às variáveis que 

sofreram alterações devido às medidas instituídas pela Reforma: Concentração de mercado; 

Qualidade de auditoria e Independência. 
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Como visto anteriormente, é esperado que os honorários de auditoria variem, entre outras coisas, 

proporcionalmente ao volume de faturação e ao total do ativo do cliente, visto que estes são 

dois importantes indicadores da dimensão da empresa, da necessidade de tempo despendida nas 

atividades de accounting e auditoria da empresa e do risco das mesmas. 

De forma a conseguir expurgar a influência destas variáveis nos fees de auditoria das empresas 

em estudo, foi analisada a evolução dos rácios entre as duas variáveis (volume de negócios e 

total do ativo) e a nossa variável ao longo dos anos analisados.  

Como observado nas figuras 3 e 4, é possível verificar que o rácio médio entre os honorários 

de auditoria e o volume de negócios nos anos em estudo é de 37%, e o total do ativo é de 11%.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A evolução dos rácios mantém-se relativamente constante durante o período analisado, o que 

permite aumentar a segurança na análise que abaixo se apresenta que considera as variáveis 

Qualidade de auditoria, Independência e Concentração de Mercado. 

 

Figura 3 - Rácio anual entre Honorários e Faturação

Figura 4 - Rácio anual entre Honorários e Total do ativo  
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5.2 Qualidade de Auditoria 

A Qualidade de Auditoria está indubitavelmente relacionada com a Independência e a 

Concentração de mercado. Se a sua relação com a independência não deixa margem para 

dúvidas, o mesmo não acontece com a concentração de mercado. 

As medidas que promovem a independência levarão sempre à estimulação da qualidade. O 

desafio é, por isso, compreender a relação com a concentração de mercado. 

Como visto anteriormente, existem estudos que sugerem que a relação entre os níveis de 

concentração e a qualidade tanto pode ser positiva, como negativa. Empiricamente, os estudos 

existentes revelaram resultados mistos.  

A verdade é que o poder de mercado, não só permite aos auditores serem menos indulgentes, 

como também o facto de permitirem cobrar honorários mais elevados, podem permitir-lhes 

investir mais recursos nas suas tarefas. Contudo, no longo-prazo, existem efeitos indiretos 

negativos que permitem diminuir a qualidade. Os efeitos diretos negativos indicam que a 

concentração reduz a escolha dos clientes e aumenta a complacência dos auditores, levando à 

diminuição da qualidade.  

A Reforma incide fortemente sobre a qualidade através das imposições relativas à supervisão. 

Em Portugal, no primeiro ano como autoridade nacional responsável pela supervisão de ROC 

e SROC, a CMVM criou uma nova divisão para a área de supervisão de auditoria. Para além 

disso, o próprio website desta entidade passou a ter uma área reservada à auditoria, bem como 

se transferiram as bases de dados da OROC com informação sobre os auditores registados. Esta 

entidade não tem financiamento do Estado, sendo que os custos deste departamento serão 

suportados por taxas de supervisão cobradas às empresas do sector, bem como a todos os 

intervenientes do mercado de capitais. 

No ponto 3. Reforma Europeia de Auditoria, verificou-se que, se a Diretiva trouxe 

preocupações relativamente à qualidade, promovendo a formação nesse sentido e análises aos 

controlos de qualidade, o Regulamento trouxe exigências ainda mais específicas para os casos 

de EIP. 

No estudo em causa, esta preocupação com a qualidade foi principalmente denotada através de 

maiores exigências de controlo e monitorização trazidas pelas novas entidades de supervisão e 

dos relatórios adicionais que passaram a ser incluídos nos relatórios e contas das empresas 
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analisadas. Verificou-se genericamente que, ao longo dos sete anos da amostra, os Relatórios 

tornaram-se cada vez mais completos. As novas exigências revelaram-se no Relatório do 

Governo da Sociedade que viram os seus formatos modificarem-se ao longo dos anos, passando 

a incluir pontos específicos para informação detalhada sobre o Revisor Oficial de Contas e o 

Auditor Externo.  

 

5.3 Independência 

A abordagem à independência do auditor não mudou significativamente com a nova Diretiva. 

Segundo Ratzinger-Sakel e Schonberger (2015), esta providenciou alguns guidelines 

detalhados adicionais, um alcance mais refinado e definições ligeiramente mais extensas. 

O Regulamento, por seu lado, implementou formas mais explícitas e detalhadas de garantir os 

níveis de independência do auditor. Como visto na análise às medidas impostas pela Reforma 

anteriormente, este reforço da independência fez-se através da listagem de serviços de não 

auditoria que passaram a ser proibidos de prestar aos clientes por parte dos auditores, bem como 

a limitação dos fees desses serviços por comparação aos fees de auditoria.  

De acordo com o nosso estudo, foi possível verificar que, de 2010 para 2016, os honorários das 

Auditoras com Outros serviços¹ cobrados aos seus clientes de auditoria sofreram uma 

diminuição de aproximadamente 50%, preparando a reforma que seria formalmente instituída 

em 2016. 

  

 

 

 

 

 

 

¹ Outros Serviços – inclui serviços de consultoria financeira, fiscalidade, apoio a questionários e assessment 
de RH, consultoria diversa, assessoria a procedimentos, traduções de demonstrações financeiras e gastos 
com processos de privatização. 

Gráfico 1- Evolução dos honorários cobrados ao PSI20 
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De forma a compreender a justificação para esta redução e a sua potencial relação com a 

Reforma que viria a ser implementada em 2016, foi analisada a evolução dos honorários com 

Outros Serviços para cada uma das Big 4. A análise apresentada em gráfico encontra-se 

ilustrada em tabela com os números absolutos nos anexos B, C, D e E.  

 

 

No Gráfico 2, conclui-se que a maior 

diminuição dos honorários non-audit na 

PwC ocorreu em 2013, tendo reduzido 25% 

face ao ano anterior. Nos anos seguintes as 

variações foram positivas e negativas, mas 

justificam-se com as necessidades 

específicas dos negócios dos seus clientes.  

 

 

 

Através do Gráfico 3, é possível verificar que entre 2012 e 2013, a Deloitte viu os seus 

rendimentos com serviços prestados non-

audit se reduzirem em 81%.  

Contudo, esta diminuição deve-se em parte 

aos elevados fees cobrados em 2011 e 2012 

à Mota-Engil devido a serviços pontuais de 

apoio nas áreas de equipamentos, de 

integração de ativos e de compras. 

 

 

Gráfico 2- Evolução dos honorários cobrados pela PwC 

Gráfico 3- Evolução dos honorários cobrados pela Deloitte 
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No caso da KPMG, a maior diminuição dos honorários non-audit deu-se de 2015 para 2016 (-

66%).  

Contudo, esta variação não pode justificar-se 

como um resultado da Reforma, mas sim 

pelo facto de, em 2015, as necessidades dos 

seus clientes terem feito aumentar em 115% 

os honorários dos Outros serviços, 

nomeadamente os honorários com serviços 

de consultoria fiscal prestados ao Montepio 

Geral.  

 

 

 Apenas auditando uma empresa do PSI20 a 

partir de 2014, apenas são considerados os 

dados a partir desse ano.  

De acordo com o Gráfico 5, verifica-se que 

apenas foram prestados outros serviços pela 

E&Y ao seu cliente, nos SGPS, no primeiro 

ano de contrato entre ambos.   

 

 

Com esta análise, é possível concluir que, transversalmente a todas as empresas, os honorários 

com Outros serviços sofreram diminuições ao longo dos seis anos de preparação da Reforma 

de Auditoria. Contudo, essas foram justificadas pelas necessidades dos seus clientes, conforme 

justificado nos respetivos Relatórios e Contas.  

Desta forma, esta estudo permite concluir que, apesar das novas limitações à prestação de 

serviços non-audit aos clientes de auditoria, as SROC portuguesas não apresentaram, durante 

os anos de preparação para a implementação da Reforma, preocupações em reduzir o número 

de serviços de consultoria e tax prestados aos seus clientes. 

Gráfico 4- Evolução dos honorários cobrados pela KPMG 

Gráfico 5- Evolução dos honorários cobrados pela EY 
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5.4 Concentração de mercado 

As últimas décadas têm sido fortemente marcadas pela preocupação dos governantes com os 

potenciais efeitos da concentração de mercado nos honorários de auditoria e, consequentemente, 

na qualidade destes serviços. A preocupação principal prende-se com o facto de a concentração 

reduzir a escolha dos clientes, aumentando o poder negocial dos auditores e, desta forma, 

aumentar os honorários e reduzir a qualidade (Huang, Chang e Chiou, 2016). 

Assim, uma das medidas que visa reduzir a concentração de mercado é a Rotação Obrigatória, 

nomeadamente no âmbito das big 4, como é conhecido o núcleo formado pela KPMG, Deloitte, 

PwC e EY. 

Esta medida é a única forma de fazer face às relações de longa duração destas empresas com 

alguns dos seus clientes, que colocam em risco a sua imparcialidade e independência. Trata-se 

ainda de uma oportunidade de conquistar novos mercados.  

Em Portugal, e de acordo com a amostra do PSI 20 analisada, a situação encontrada é 

semelhante à da maioria dos países desenvolvidos, em que os mercados são dominados pelas 

Big 4.  

Este estudo demonstra que, desde que a reforma foi posta em prática, sete das empresas do 

PSI20 passaram por mudanças relativamente aos seus auditores, contudo as trocas continuaram 

a ser maioritariamente entre as quatro principais auditoras. A verdade é que, tanto em Portugal 

como internacionalmente, existem poucas empresas de auditoria com a dimensão necessária 

para auditar grandes EIP, o que mais uma vez cria mais preocupações sobre o risco na escolha 

dos clientes, no preço, na qualidade e na concentração.  

De acordo com o gráfico 1, é possível analisar a concentração do mercado de auditoria no PSI20, 

nos primeiros seis anos desde o início da reforma. Nela é possível verificar que, apesar de 

existirem variações relativas ao poder de mercado, este se encontra concentrado 

maioritariamente nas Big 4, estando a PwC como líder de mercado em todos esses anos, seguida 

pela KPMG e Deloitte, encontrando-se a E&Y em quarto lugar,  

É possível verificar ainda que apenas duas SROC para além das Big 4 conseguiram penetrar no 

mercado do PSI20. A Oliveira, Reis & Associados, SROC que, auditava a NOS SGPS SA, 

acabou por perder o cliente com quem estabelecia uma relação de longo prazo, deixando de 

auditar qualquer empresa do PSI20.  



 

40 
 

Enquanto isso, com o “jogo da troca das cadeiras”, a BDO foi a única SROC não Big 4 a 

conseguir ganhar a concorrência para auditar uma empresa do PSI20. Em 2015 começou a 

auditar a Pharol SGPS SA, sucedendo a Deloitte.  

 

 

 

Segundo um estudo feito pelo Expresso, “o pontapé de saída que foi dado em maio de 2016. 

[…] tudo somado, em menos de um ano mudaram de mãos contratos com uma faturação anual 

superior a 16 milhões.” Com base neste estudo, até 2018 espera-se que, entre as empresas 

cotadas do PSI20, a rotação de auditor seja responsável por uma transmissão de clientes no 

valor de €10 milhões anuais. Contudo, de acordo com o nosso estudo, a generalidade destas 

transmissões será feita entre as quatro grandes auditoras, continuando as EIP a ser auditados 

essencialmente no núcleo das big 4. 

Estes dados revelam que, podendo estimular a independência do auditor, não se espera que a 

curto-prazo esta reforma promova a diminuição da concentração dos mercados.  

 

Gráfico 6- Evolução da concentração de mercado (entre 2010 e 2016) 
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Relação entre a concentração de mercado de auditoria e os honorários de auditoria 

No anexo A, é possível consultar como se distribuiu o poder de mercado nos anos em estudo. 

Durante esses anos, relativamente ao nível da concentração, observa-se a permanente liderança 

pela PwC, seguida pela KPMG e Deloitte.  

Uma vez que os honorários, para além da dimensão do cliente, dependem ainda da natureza do 

mesmo (financeira ou não financeira), não é possível fazer uma comparação intercompany entre 

a média dos honorários cobrado por cada SROC e o seu poder de negócio. Desta forma, 

procedemos a uma comparação entre a média dos honorários anuais cobrados por cada uma das 

big4 e a sua concentração de mercado nesse ano.  

No caso da PwC foi encontrada uma relação de proporcionalidade direta entre a média dos 

honorários praticados e a sua concentração de mercado. Contudo, nas restantes empresas o 

mesmo não ocorreu. O que não nos permite concluir acerca da relação positiva entre as duas 

variáveis.  

Assim, podemos concluir que a Reforma de auditoria veio garantir uma troca mais frequente 

de auditores, contudo não promoveu uma diminuição da concentração de mercado no curto-

prazo, já que a rotação se continuou a fazer essencialmente entre as quatro maiores empresas. 

Também não se conseguiu concluir relativamente à influência da concentração de mercado nos 

honorários uma vez que não se verificou uma relação linear entre as variáveis.  
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6. CONCLUSÃO 

Desde a sua génese, a auditoria externa sofreu muitas alterações tendo sido questionado muitas 

vezes o seu papel, principalmente em alturas de controvérsia e de crises económicas. Nem 

sempre conseguindo responder às exigências dos mercados, foi muitas vezes considerada a 

culpada dos escândalos financeiros das últimas décadas. Mas a verdade é que a evolução da 

auditoria externa em muito se deve aos acontecimentos do último século que promoveram, 

muitas vezes, a descredibilização do papel do auditor. A ocorrência de fraudes que levaram a 

crises financeiras foi, na maioria das vezes, o ponto de partida para debates sobre o sector e 

sobre as mudanças necessárias, tanto para clarificar o papel da auditoria externa, como para 

regular o mercado em causa.  

Nas últimas décadas, vários foram os escândalos financeiros, a nível global, que despoletaram 

alterações no mercado. Contudo, o debate mais significativo na Europa surgiu com a crise 

financeira de 2008, levando a CE a publicar o Green Paper e abrir assim uma discussão sobre 

o papel do auditor, a qualidade do seu trabalho, a independência das empresas de auditoria, 

tocando pontos como o sistema de supervisão e a criação de um mercado único de prestação de 

serviços de auditoria.  

A busca por uma reforma regulamentar iniciada com o Green Paper, terminou com a 

implementação da Diretiva 2014/56/CE e do Regulamento 537/2014. Esta nova legislação 

surge como uma mudança essencial, orientando-se para uma ação em três direções: aumentar a 

qualidade de auditoria, impulsionar a independência do auditor e reduzir a concentração do 

mercado de auditoria. 

Numa altura em que a implementação da reforma acaba de acontecer, o papel chave deste 

estudo é analisar se a Reforma começa, no contexto português, desde o seu início a perseguir 

este objetivo. Para tal, é necessário compreender a relação entre a Qualidade, Independência e 

Concentração de Mercado para, posteriormente a isto, compreender o objetivo concreto de cada 

uma das medidas.  

Estas três variáveis encontram-se intrinsecamente ligadas e acontece que, algumas vezes, as 

medidas que promovem uma delas, podem ter um efeito contrário nas restantes. Por esta razão 

o estudo focou-se em compreender o comportamento das variáveis para compreender como 

responderam às alterações promovidas pela Reforma. 
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A Qualidade de Auditoria relaciona-se com a sua capacidade de evitar falhas. Esta qualidade é 

maximizada através do investimento em recursos e procedimentos adicionais. A Qualidade, 

para além das competências técnicas, depende também intensamente da independência do 

auditor.  

Uma vez que as Big 4 têm maior reputação e conseguem cobrar maiores honorários, conseguem 

também investir em melhores recursos e procedimentos. Ora se, por um lado, se vê aumentada 

a qualidade de auditoria, por outro lado verifica-se um aumento da concentração de mercado. 

Contudo, a conclusão a que se chegou é que, no longo-prazo, essa concentração de mercado 

fará com que os honorários aumentem, e a qualidade e independência voltem a baixar.  

Compreender o quão complexa é a dinâmica deste mercado permitiu perceber porque é tão 

difícil regulamentá-lo. As medidas propostas vêm então no sentido de aumentar a 

Independência e reduzir a Concentração de Mercado, podendo assim levar ao aumento da 

Qualidade de Auditoria.  

As medidas instituídas pelo Regulamento, como as restrições à prestação de serviços não 

relacionados com auditoria e as exigências de rotação obrigatória e incentivo à Joint Audit, 

surgiram com o objetivo de reforçar a Independência e reduzir a Concentração de Mercado. 

Para além destas medidas que acabam por influenciar indiretamente a Qualidade de Auditoria, 

esta variável é também estimulada pela criação de um sistema europeu de supervisão e pela 

inclusão de relatórios adicionais. 

Para a análise dos resultados do curto-prazo ao nível destas três variáveis, foi utilizada a análise 

do seu ponto comum: o comportamento dos honorários de auditoria. Como visto, o aumento da 

Qualidade de Auditoria acaba por ser a consequência direta de medidas que atuam 

concretamente na qualidade (novas exigências de report e supervisão) como também o produto 

final da redução de concentração e aumento da independência.  

Verificou-se genericamente que, ao longo dos sete anos da amostra, os Relatórios se tornaram 

cada vez mais completos, e passaram a incluir pontos específicos para informação detalhada 

sobre o Revisor Oficial de Contas e o Auditor Externo.  

O aumento das exigências na supervisão trouxe mais monitorização, bem como uma nova 

entidade de supervisão das funções de revisão legal de contas, a CMVM, que veio substituir o 

CNSA. Desta entidade fazia parte a Ordem dos Revisores Oficiais de Contas (OROC), o que 

colocava em causa a independência e transparência da autoridade de supervisão.  
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Quanto ao reforço da Independência, analisou-se através dos honorários, as consequências da 

limitação de serviços de não auditoria prestados aos clientes por parte dos auditores, bem como 

a limitação dos fees desses serviços por comparação aos fees de auditoria. De acordo com o 

nosso estudo, foi possível verificar que de 2010 para 2016, os honorários das Auditoras com 

Outros serviços cobrados aos seus clientes de auditoria sofreram uma diminuição de 

aproximadamente 50%. Contudo, concluiu-se também que essa diminuição foi 

maioritariamente justificada pelas diminuições das necessidades dos seus clientes, não podendo 

ser um resultado atribuído à Reforma. Desta forma, este estudo permite concluir que, apesar 

das novas limitações à prestação de serviços non-audit aos clientes de auditoria, as SROC 

portuguesas não apresentaram durante os anos de preparação para a implementação da Reforma 

preocupações em reduzir o número de serviços de consultoria e tax prestados aos seus clientes. 

Relativamente à redução da concentração de mercado, a medida posta em marcha de 

obrigatoriedade de Rotação veio como forma de abrir o mercado para as empresas non-big 4. 

Em Portugal, e de acordo com a amostra do PSI 20 analisada, a situação encontrada é 

semelhante à da maioria dos países desenvolvidos, em que os mercados são dominados pelas 

Big 4.  

Esta medida trouxe variações, no entanto o mercado continua concentrado maioritariamente 

nas Big 4, estando a PwC como líder de mercado em todos esses anos, seguida pela KPMG e 

Deloitte, encontrando-se a E&Y em quarto lugar. Apenas duas SROC para além das Big 4 

conseguiram penetrar no mercado do PSI20. A Oliveira, Reis & Associados, SROC que acabou 

por perder o cliente com quem estabelecia uma relação de longo prazo, deixando de auditar 

qualquer empresa do PSI20. Enquanto isso, a BDO foi a única SROC não Big 4 a conseguir 

ganhar a concorrência para auditar uma empresa do PSI20.  

Concluída esta análise, é possível verificar que durante os primeiros anos de debate até à 

implementação da Reforma, as medidas ainda não surtiram as consequências pretendidas no 

mercado português. Verificou-se ainda que, no ano de 2016, ano em que a Reforma foi 

oficialmente posta em marcha, todas as medidas se encontravam já a ser postas em prática, 

existindo a preocupação das SROC com a compliance. Esta análise demonstra que existe já 

uma alteração de comportamentos, mas ainda não permite compreender se estas alterações 

surtirão os efeitos pretendidos e voltarão a tornar o papel de auditor mais forte e respeitado. 
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6.1 Limitações e perspetivas de investigação futura 

Importa referir que este estudo apresenta algumas limitações. Sendo o seu objetivo analisar os 

efeitos da Reforma desde que começou a ser preparada até que foi posta em marcha, permitiu 

apenas analisar o comportamento do mercado de auditoria português durante a preparação, não 

conseguindo ainda ser extraídas consequências objetivas sobre as medidas postas em prática, já 

que, por esta altura, apenas temos os resultados do primeiro ano de Reforma. 

A atualidade do tema permitiu-nos pegar num tema recente e pouco estudado a nível académico, 

mas representa também uma desvantagem na medida em que permite apenas analisar uma 

pequena parte dos resultados desta Reforma.   

Pede-se especial atenção para não serem inferidas conclusões sobre a implementação da 

Reforma noutros países da UE, já que o Regulamento foi transposto para cada um do EM, tendo 

por base as suas especificidades.  

De salientar ainda que foi dada especial atenção a algumas das medidas que, segundo o ponto 

de vista do autor, dariam melhores respostas à questão central da investigação. Existem assim 

muitas outras medidas no universo das medidas implementadas pela Reforma às quais se pode 

dar atenção em futuras investigações. 

Mantém-se a expetativa de que este estudo pode ser prolongado, no sentido em que nos 

próximos anos esta análise pode trazer mais certezas sobre os efetivos efeitos da Reforma. 

Mantém-se a possibilidade de alargar este estudo a outros EM, de forma a compreender se as 

transposições a cada EM têm os mesmos resultados. Existem ainda outras medidas, não 

analisadas durante esta investigação, cujas consequências serão certamente interessantes de 

estudar. 
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ANEXOS 

 

Anexo A - Distribuição do poder de mercado sobre as empresas do PSI20 (de 2010 a 2016) 
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Anexo B – Evolução dos honorários da Deloitte de 2010 a 2016 (Auditoria e Outros Serviços) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo C - Evolução dos honorários da PwC de 2010 a 2016 (Auditoria e Outros Serviços) 

 

 

 

Anexo D - Evolução dos honorários da KPMG de 2010 a 2016 (Auditoria e Outros Serviços) 
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Anexo E - Evolução dos honorários da EY de 2010 a 2016 (Auditoria e Outros Serviços) 
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Anexo F – Base de dados completa 
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